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PREFEITURA DE GOIÂNIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS E LICITAÇÕES
Palácio das Campinas - Venerando de Freitas Borges - Avenida do Cerrado nº 999 Park Lozandes – 74884-900

Fones: (62) 3524-6320 / (62) 3524-6321 Fax: (62) 3524-6319

E-mail: gabinete@secol.goiania.go.gov.br 


SEGUNDO TERMO DE ESCLARECIMENTO DO EDITAL CONVITE N. 008/2011 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, através da Comissão Geral de Licitação da Secretaria Municipal de Compras e Licitações, tendo em vista o que consta do Processo nº: 44085348/2011, oriundo da Agência Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação e nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Federal nº 8.666/93, Lei Complementar n° 123/2006 e alterações posteriores, diante da dúvida expressa em documento eletrônico encaminhado a esta Secretaria pela empresa G4F Soluções Corporativas, presta esclarecimentos, conforme segue:

Perguntas:

1. Porque motivo é exigido no quadro de pessoal, no momento da assinatura do contrato os profissionais enumerados no item 4.1.6.2 do Edital (01 (um) advogado; 01 (um) economista; 01 (um) administrador; 01 (um) técnico em informática e 03 (três) assistentes de nível médio)? Haja vista que o serviço referente ao objeto do Edital é característico de profissionais com formação em administração de empresas e não advogados, economistas ou assistentes de nível médio.
2. Com relação ao prazo para execução dos serviços, o número de Secretarias informadas e o relacionamento entre as atividades a serem executadas, que muitas vezes impedem o início da atividade seguinte sem que a anterior tenha sido finalizada, a empresa entende que o prazo mínimo necessário para a execução do serviço referente ao objeto do Edital é de 60 dias.Tal entendimento procede?
3. Qual o valor estimado da licitação?
Respostas: 
1. Quanto à exigência de profissionais técnicos:
                       ● Advogado: Por envolver o estudo de legislações que regem os procedimentos de vários serviços prestados pelas áreas de atendimento ao público, devido a possível necessidade de elaboração de projetos de leis para alterar ou até mesmo novas propostas de legislação e demais documentos técnicos jurídicos, é que se faz necessário a presença de tal profissional no contexto dos trabalhos.

                       ● Economista: Devido às atividades as quais esta Autarquia necessita e por enquadrar as mesmas dentro da Consolidação da Legislação Profissional do Economista art2°, alínea “b” e Capítulo 2.3.1 da mesma.

                       ● Administrador: Quanto a esse profissional acreditamos não ser necessário estabelecer aqui suas competências dentro do processo devido.

                       ● Técnico em Informática: Como é de conhecimento público a Prefeitura utiliza de software para execução de suas atividades e nada mais normal do que a equipe técnica contar com profissional da área para orientar e auxiliar na execução dos trabalhos
                       ● Nível médio: Estes atuarão em conjunto com a equipe técnica para coleta de dados, digitação de informações, criação de banco de dados, dentre outras atividades a serem demandadas.
2. No que se refere ao prazo para execução dos trabalhos:

                        Informamos que o projeto foi desenvolvido por equipe técnica responsável e de acordo com pesquisa de mercado, onde entendemos que o prazo para execução das atividades seja pertinente.
3. Em se tratando dos valores estimados:

                        Informamos que de acordo com a Tabela de Valores para Licitações – Modalidade Convite estes poderão enquadrar-se de R$ 8.000,00 (oito mil reais) à R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) para serviços e de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) à R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais) para projetos ou obras de engenharia. Em se tratando do valor estabelecido para essa licitação, o mesmo só poderá ser repassado as empresas interessadas, pessoalmente, no balcão de informações da SECOL.

Os interessados poderão no horário das 08h às 12h e das 14h às 17h, nos dias normais de expediente, obter demais informações na PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, Sala – Secretaria Municipal de Compras e Licitações, Paço Municipal - Av. do Cerrado, nº 999 - Parque Lozandes, Pilotis/Torre Sul - Goiânia-GO. FONE/FAX: (62) 3524-6320/6315.

SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS E LICITAÇÕES DA PREFEITURA DE GOIÂNIA, aos 07 dias do mês de dezembro de 2011.   
Andrey Sales de Souza Campos Araújo
Secretário
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